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APRESENTAÇÃO 

  Os Tribunais de Contas no Brasil estão se tornando peças-chave na promoção da 

transparência e na mobilização da população para fiscalizar as ações do governo. Eles não 

estão mais apenas de olho nas contas públicas, mas também incentivando a participação 

cidadã no monitoramento das políticas públicas. É como se estivessem indo além do básico 

da fiscalização para fortalecer a democracia. 

Atualmente, esses órgãos estão ativos na orientação e fiscalização das políticas 

públicas nos municípios. Os Tribunais ampliaram sua atuação por entender que o 

desenvolvimento social não depende apenas de controle, mas também do fortalecimento 

das capacidades locais para a execução de serviços públicos de qualidade. 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI), por meio da Escola de Gestão e 

Controle, publica o GUIA PRÁTICO DE ACESSO À POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL NO PIAUÍ 

como uma ferramenta prática e acessível à população. O material orienta sobre serviços e 

políticas de saúde mental, promovendo informação, prevenção e autocuidado, e destaca o 

papel da família, da comunidade e das instituições no apoio às pessoas, além de apresentar 

direitos e estratégias para combater ao estigma, preconceito e exclusão. 

Assim, esse material visa buscar e fomentar um diálogo aberto construtivo e 

promover a construção coletiva de uma cultura de cuidado, empatia e respeito. A Escola de 

Gestão e Controle do TCE-PI reafirma seu compromisso com a promoção da saúde, da 

transparência e da qualidade de vida dos piauienses. 

  



 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Brasil é reconhecido internacionalmente como um dos pioneiros na formulação e 

implementação de políticas públicas voltadas à saúde mental, destacando-se pelo caráter 

inovador de sua Reforma Psiquiátrica e pela busca por modelos alternativos ao tradicional 

tratamento manicomial. A Política Nacional de Saúde Mental tem sua gênese na proposição 

da Lei da Saúde Mental em 1989, apresentada pelo então deputado Paulo Delgado, cuja 

tramitação legislativa se estendeu por mais de uma década, culminando na sua aprovação 

através da Lei 10.216/2001 que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 

de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Esse marco 

legal foi fundamental para consolidar um novo paradigma de atenção à saúde mental no 

país, orientado pelos princípios da descentralização, da integralidade do cuidado e da 

promoção dos direitos humanos (Almeida, 2019). 

Historicamente, as políticas de saúde mental no Brasil estavam fortemente ancoradas 

em um modelo asilar, que priorizava a institucionalização e o isolamento de pessoas com 

transtornos mentais em hospitais psiquiátricos. Esse modelo, apesar de dominante por 

décadas, mostrou-se insuficiente para atender às necessidades de uma população 

diversificada e para respeitar os direitos e a dignidade dos sujeitos envolvidos. A Reforma 

Psiquiátrica, por sua vez, impulsionou uma profunda transformação no campo da saúde 

mental, propondo a substituição gradual dos hospitais psiquiátricos por uma rede de 

serviços comunitários, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), que promovem o 

cuidado territorializado, a reinserção social e o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários (Almeida, 2019 Brasil, 2022). 

Além da reorganização dos serviços, a política de saúde mental brasileira ampliou seu 

escopo para abarcar uma gama mais ampla de desafios sociais, como a prevenção dos 

transtornos mentais, a atenção diferenciada às populações vulneráveis especialmente 

crianças, adolescentes e idosos e o enfrentamento das dependências químicas, incluindo o 

álcool e outras drogas. Essa ampliação reflete a compreensão de que a saúde mental está 

intrinsecamente relacionada a determinantes sociais, econômicos e culturais, e que sua 



 
 

promoção exige articulação intersetorial e o fortalecimento de redes de proteção social 

(Almeida, 2019). 

Nesse contexto, o papel dos Tribunais de Contas tem se tornado cada vez mais 

estratégico e ampliado. Embora tradicionalmente associados à fiscalização da legalidade e 

da eficiência dos gastos públicos, esses órgãos vêm assumindo uma função importante na 

garantia da efetividade das políticas públicas, atuando como agentes de controle social. É 

assim que os Tribunais de Contas têm trabalhado para garantir que o dinheiro destinado à 

saúde mental seja usado da forma correta, transparente e de acordo com as metas da 

política pública. 

Nessa perspectiva, esse guia tem como objetivo oferecer uma compreensão 

abrangente e atualizada sobre os serviços de saúde mental nos municípios piauienses, 

contribuindo para o mapeamento e aprimoramento do acesso dos cidadãos a esses serviços. 

Ao orientar gestores, técnicos e atores envolvidos, o guia busca fortalecer a implementação 

da Política Nacional de Saúde Mental, álcool e outras drogas no âmbito local, garantindo que 

os princípios de universalidade, equidade e integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS) 

sejam plenamente respeitados. 

 

2 O QUE É SAÚDE MENTAL?  

 

A saúde mental é um tema central nas discussões contemporâneas sobre qualidade de 

vida e desenvolvimento social. De acordo com a Organização Mundial da Saúde-(OMS) 

consiste em um aspecto essencial da saúde integral, envolvendo não apenas a ausência de 

doenças, mas também o bem-estar, a capacidade de enfrentar desafios cotidianos e de 

contribuir ativamente com a comunidade e o bem-estar das pessoas (OMS, 2025). 

 

A saúde mental é um estado de bem-estar no qual o indivíduo é capaz de utilizar 

plenamente suas habilidades, recuperar-se do estresse cotidiano, desempenhar 

atividades de forma produtiva e contribuir para a sua comunidade.  

Fonte: OMS, 2025 

 

Mais do que questões de ausência de transtornos mentais, envolve o equilíbrio 

emocional, psicológico e social, refletindo a capacidade de lidar com as demandas e pressões 

da vida. Manter uma boa saúde mental é fundamental não apenas para enfrentar os 



 
 

desafios diários e cultivar relações interpessoais saudáveis, mas também para promover a 

participação ativa na sociedade e o alcance de uma vida plena (OMS, 2025). 

 

2.1 A Saúde Mental e Justiça Social  

 

Nesse sentido a saúde mental passa a ser definida como um direito a cidadania e o 

bem-estar de uma pessoa não dependendo apenas do aspecto psicológico e emocional, mas 

também de condições fundamentais, como saúde física, apoio social, condições de vida. 

Além dos aspectos individuais, a saúde mental é também determinada pelos aspectos 

sociais, ambientais e econômicos. Assim, a interdependência entre saúde mental e justiça 

social é evidente. As desigualdades sociais, tais como a exclusão, a discriminação e a falta de 

recursos são determinantes cruciais do sofrimento psíquico e de transtornos mentais. Do 

mesmo modo, uma sociedade justa é fundamental para promover o bem-estar psicológico 

coletivo (Daneshpour, 2023). 

 

2.2 Saúde Mental enquanto Política Pública.  

 

Enquanto política pública, a saúde mental é compreendida como um processo 

histórico e social, inserido no campo da saúde coletiva. Nessa perspectiva, adota-se o 

modelo de atenção psicossocial, que procura responder às demandas no âmbito territorial, 

por meio de uma abordagem multiprofissional, interdisciplinar, intersetorial e integrada. 

Assim, a política se materializa em um processo de trabalho coletivo, permeado por tensões 

e negociações, tanto entre terapeutas e usuários, quanto entre as próprias equipes 

multiprofissionais e a gestão dos serviços (Sampaio, Araújo, Filho, Aguiar, 2016).   

Então, cabe aos Tribunais de Contas ficarem de olho em como o dinheiro público da 

saúde mental está sendo gasto, garantindo que ele chegue aos lugares certos e faça a 

diferença para a população. Eles têm que dar aquela conferida nos CAPS, ver se tem 

profissionais de qualidade, medicamentos suficientes e ações de prevenção acontecendo. 

Quando identificam problemas, podem recomendar ajustes e cobrar dos gestores 

explicações ou providências, fortalecendo a qualidade das políticas públicas e garantindo 

que o direito à saúde mental seja efetivado (Brasil, 1988; IRB, 2024). 

  



 
 

3 SAÚDE MENTAL NO BRASIL 

 

A partir da década de 1980, o Brasil iniciou um importante processo de transformação 

nas políticas de saúde mental, conhecido como Reforma Psiquiátrica. Esse movimento 

buscou substituir o modelo asilar, que isolava e excluía pessoas com transtornos mentais, 

por um modelo baseado no cuidado comunitário e na valorização dos direitos dos usuários 

(Guimarães & Sampaio, 2016). 

 A Reforma Psiquiátrica propôs a criação de serviços de saúde mental próximos das 

comunidades, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), que oferecem atendimento 

integrado, humanizado e interdisciplinar. Essa mudança foi consolidada legalmente com a 

Lei 10.216/2001, que reforçou a proteção dos direitos das pessoas com transtornos mentais 

e a prioridade ao tratamento em ambiente comunitário. Apesar dos avanços, o tema da 

saúde mental ainda enfrenta desafios significativos no Brasil, como a falta de informação, as 

barreiras para o acesso aos serviços e o estigma social, que dificultam o acolhimento e o 

cuidado adequado para pessoas que necessitam de assistência. (Guimarães & Sampaio, 

2016).  

 

3.1 A Evolução das Políticas Públicas da saúde mental no Brasil 

 

Um marco fundamental nessa trajetória foi à criação da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS), que organiza os serviços de saúde mental de forma integrada, facilitando o acesso da 

população a cuidados especializados, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), 

hospitais gerais e equipes de atenção básica.  

Além disso, a Lei 10.216/2001 que estabelece normas sobre os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e regula os tipos de internações psiquiátricas estabeleceu 

a prioridade pelo tratamento em serviços comunitários, reforçando a humanização do 

cuidado. Esses avanços representam conquistas importantes, mas ainda há desafios para 

ampliar a informação, o acesso e o combate ao estigma na saúde mental (Brasil, 2001). 

  



 
 

4  O QUE É A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - RAPS?  

 

A RAPS é uma estrutura do Sistema Único de Saúde (SUS) que organiza o cuidado em 

saúde mental no Brasil. Seu objetivo é substituir o antigo modelo hospitalocêntrico por uma 

rede de serviços comunitários, abertos e territorialidades. A RAPS articula diferentes pontos 

de atenção, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), Serviços Residencial 

terapêutico (SRT), Unidades de Acolhimento (UA), Unidades Básicas de Saúde (UBS), leitos 

de saúde mental em hospitais gerais, Programa de volta pra casa (PVC), Centros de 

Convivência e projetos de geração de renda e Equipes de Avaliação e Acompanhamento de 

Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei 

(EAP-Desinsti). A rede busca promover a cidadania, a inclusão social e o cuidado em 

liberdade, garantindo um tratamento humanizado e contínuo para pessoas com sofrimento 

ou transtorno mental (Sampaio; Bispo Júnior, 2021).  

A RAPS é constituída por um conjunto integrado e articulado de diferentes pontos de 

atenção para atender pessoas em sofrimento psíquico e com necessidades decorrentes do 

uso prejudicial de álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com 

estabelecimento de ações intersetoriais para garantir a integralidade do cuidado. A 

assistência em saúde mental no Brasil envolve o Governo Federal, Estados e Municípios 

(Brasil, s/d). 

Segundo o Ministério da Saúde (Brasil, 2022), os princípios da Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS) estão fundamentados em um contexto de políticas sociais de saúde de 

caráter universal, que promovem o acesso equitativo a serviços de saúde mental de 

qualidade, voltados para o cuidado psicossocial. Essas políticas seguem os princípios do 

Sistema Único de Saúde (SUS), que são: universalidade, integralidade, equidade, 

descentralização e controle social. 

Constitui-se diretrizes da RAPS: o respeito aos direitos humanos, garantindo a 

autonomia e a liberdade das pessoas; a promoção da equidade, reconhecendo os 

determinantes sociais da saúde; o combate a estigmas e preconceitos; a garantia do acesso 

e da qualidade dos serviços, ofertando cuidado integral e assistência multiprofissional, sob a 



 
 

lógica interdisciplinar; a atenção humanizada e centrada nas necessidades das pessoas; o 

desenvolvimento de estratégias de Redução de Danos, dentre outros. 

 

4.1 Funcionamento da RAPS 

 

Os atendimentos em saúde mental consistem em um modelo de Atenção Primaria à 

Saúde e nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) que são instituições na área da saúde 

responsáveis pelo cuidado de assistência multiprofissional e cuidado terapêutico que visa 

promover uma atenção humanizada e especializada.   Em alguns casos esses serviços 

também promovem o acolhimento noturno ou cuidado continuo em situações de maior 

complexidade (Brasil, 2013).  

 

Fonte: Brasil, [s/d.] 

 

4.2 Pontos de Atenção da RAPS  

 

 A RAPS é composta por pontos de atenção que possui funções específicas dentro da 

rede, garantindo que a pessoa em sofrimento mental tenha acesso a um cuidado contínuo, 

de qualidade e centrado no indivíduo. 

 



 
 

 

Fonte: Brasil, [s/d] 

 

 4.3 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 

  

OS CAPS fazem parte da RAPS e consistem em unidades de saúde especializadas, de 

responsabilidade dos municípios, que oferecem atendimento contínuo e integrado às 

pessoas com transtornos mentais.     

Seguindo o princípio da descentralização do SUS, esses serviços são geridos 

localmente para garantir maior proximidade e adequação às necessidades da comunidade.  

As unidades têm como objetivo proporcionar cuidado psicossocial, promovendo a 

reabilitação e a reintegração social dos usuários, além de atender demandas relacionadas ao 

uso prejudicial de álcool e outras drogas. Os CAPS são fundamentais para garantir um 

atendimento humanizado e próximo da comunidade, alinhado aos princípios do SUS (Brasil, 

2009). 

A seguir vamos dar uma olhada em como os CAPS são classificados: 
 



 
 

 
Fonte: Brasil, [s/d.] 

 

5 REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL NO ESTADO DO PIAUÍ 

 

O Piauí foi ousado no que tange à área da saúde mental, saindo na frente com a 

implementação da RAPS, à frente dos demais estados. Tudo começou lá em 2001, quando os 

vereadores Anselmo Dias e Flora Izabel, de Teresina, criaram a Lei nº 2.987. Em vez de seguir 

o modelo de substituição dos hospitais pela RAPS, como veio a acontecer, essa lei instituiu os 

Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) como complemento aos hospitais, fortalecendo o 

cuidado na comunidade para as pessoas com transtornos mentais. (Dimenstein; Macedo, 

2012). 

A consolidação da Reforma Psiquiátrica brasileira, formalizada nacionalmente pela 

Lei 10.216, de 2001, fortaleceu o uso de novas práticas no âmbito da saúde mental, 

definindo princípios e diretrizes para a proteção dos direitos das pessoas com transtornos 



 
 

mentais, priorizando a desinstitucionalização e a redução da internação em hospitais 

psiquiátricos (Piauí, 2024). 

Com base na Lei 10.216/2001, a política pública de saúde mental passou a organizar-

se em torno da desinstitucionalização dos tratamentos tradicionais, priorizando serviços 

substitutivos ao modelo hospitalocêntrico tradicional. No Piauí, esse processo traduziu-se na 

aceleração da desinstitucionalização de pessoas com transtornos mentais, incluindo aquelas 

envolvidas com o sistema penal. Um exemplo concreto dessa mudança foi a desativação 

gradual do Hospital Penitenciário Valter Alencar, que refletiu o compromisso em substituir 

instituições fechadas por cuidados integrados em serviços comunitários (Piauí, 2013, Piauí, 

2016, Nunes, 2025); outro importante avanço para fortalecer a desinstitucionalização de 

pessoas com transtorno mental em conflito com a lei foi a habilitação das Equipes de 

Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno 

Mental em Conflito com a Lei - EAP-Desinsti no Estado. 

Ainda dentro dessa perspectiva, a implantação dos Serviços Residenciais 

Terapêuticos configurou-se como uma estratégia central para garantir moradia assistida e 

suporte psicossocial contínuo, assim como o cadastro dos usuários no Programa de volta pra 

casa (PVC) que oferece auxílio à reabilitação psicossocial e é destinado às pessoas 

acometidas por transtornos mentais, com histórico de internação de longa permanência, a 

partir de dois anos ininterruptos, em hospitais psiquiátricos ou de custódia. Estas ações 

visam promover a autonomia, a inclusão social e a qualidade de vida dos usuários. Tais 

iniciativas compõem a RAPS, que se orienta pelos princípios de integralidade, 

territorialidade, interdisciplinaridade e respeito aos direitos humanos, em consonância com 

o Sistema Único de Saúde (SUS) (Brasil, [s/d.b]). 

 

5.1 Desafios da Rede de Atenção Psicossocial no Estado do Piauí 

 

No Piauí, a expansão da RAPS ao longo das últimas duas décadas representou um 

avanço significativo na garantia de direitos e no acesso a serviços especializados. No 

entanto, o levantamento (TC/013260/2024) realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí (TCE-PI) em 2024 revelou lacunas estruturais e operacionais nas políticas municipais de 



 
 

saúde mental. As deficiências identificadas abrangem desde a fragilidade física e 

organizacional de unidades de atendimento até a carência de equipes multiprofissionais 

capacitadas, o que compromete a efetividade do modelo psicossocial (Piauí, 2024). 

 

5.2 Diretrizes Para o Fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) nos 

Municípios 

  

A construção de uma política de saúde mental eficaz e humanizada nos municípios 

piauienses foi articulado em ações estratégicas em cinco eixos fundamentais: planejamento, 

prevenção, acesso a medicamentos, financiamento e parcerias. A seguir, detalhamos as 

diretrizes e recomendações para cada um desses pilares, visando fortalecer a Rede de 

Atenção Psicossocial (RAPS) e garantir o cuidado integral ao cidadão. 

 

 

 

O que é o Plano Municipal de Saúde Mental e qual sua importância? 

 

O Plano Municipal de Saúde Mental é o instrumento de gestão que define metas, 

recursos e ações para estruturar a rede de atenção psicossocial. Embora 95,9% dos 

municípios tenham Plano Municipal de Saúde, quase 20% não incluem propostas de 

saúde mental e apenas 9,8% possuem programas específicos. Isso compromete o 

planejamento e a efetividade das ações. 

 

Orientações aos municípios 

Para fortalecer a gestão da saúde mental no Piauí foram definidos orientações estratégicas 

que os municípios devem seguir.  

 

 Publicar portaria instituindo a Coordenação Municipal de Saúde Mental. 

 Criar capítulo específico no Plano Municipal de Saúde com metas claras. 

 Integrar o plano com CAPS, ESF e CRAS. 

 Prever recursos no orçamento e detalhar cronograma. 

Eixo 1 – Plano Municipal de Saúde 

Mental 



 
 

 Submeter ao Conselho Municipal de Saúde e publicar em portal oficial. 

 Apoiar a criação de grupos e associação de usuários de saúde mental. 

 

Visando avaliar a efetividade da política municipal de saúde mental foram sugeridos os 

seguintes indicadores. 

  

 Percentual de metas com indicadores e prazos definidos. 

 Tempo médio de espera para psicólogo ou psiquiatra. 

 Percentual de Unidades que elaboram e executam Projetos Terapêuticos Singulares 

(PTS). 

 Acesso à medicação psicotrópica. 

 

Checklist 

Visando o acompanhamento, a organização e a transparência das ações em saúde mental, o 

checklist orienta gestores e equipes a verificar um conjunto de protocolos que asseguram a 

formalização de: 

 

 Portaria publicada. 

 Plano Municipal de Saúde com capítulo específico. 

 Atas do Conselho Municipal de Saúde. 

 Cronograma e orçamento disponíveis. 

 

 

 

Apenas 45,29% dos municípios piauienses realizam ações de prevenção ao suicídio 

anualmente, enquanto 16,59% possuem protocolos específicos para essa finalidade. Por 

outro lado, 27,72% afirmam nunca adotar medidas de suporte às pessoas identificadas em 

situação de risco que demandam atenção imediata. No que se refere ao apoio aos familiares 

e/ou amigos próximos de pessoas em risco de suicídio, 11,21% (25) dos municípios nunca 

adotaram medidas visando apoiar essas pessoas. 

 

Eixo 2 – Estratégia de Prevenção do Suicídio 



 
 

Orientações aos municípios 

Com o objetivo de fornecer subsídios à gestão municipal, estabeleceu-se um conjunto de 

diretrizes, conforme segue: 

 Criar Protocolo Municipal de manejo de crise. 

 Garantir notificação imediata no SINAN/e-SUS. 

 Capacitar equipes da saúde, educação e assistência. 

 Incluir ações de posvenção (apoio a familiares). 

 Realizar campanhas permanentes em parceria com o CVV. 

 

Indicadores sugeridos 

 

 Percentual de equipes capacitadas. 

 Percentual de casos notificados e acompanhados. 

 Tempo entre identificação de risco e atendimento. 

 

Checklist 

 

 Protocolo publicado. 

 Registros de notificação. 

 Materiais de campanha. 

 Listas nominais de usuários em acompanhamento. 

 

 

 

Garantir medicamentos é decisivo porque representa um dos pilares para a efetividade 

das políticas de saúde mental. A disponibilidade contínua e gratuita assegura que os 

pacientes mantenham a adesão ao tratamento, evitando o agravamento dos quadros 

clínicos e reduzindo a necessidade de internações. 

Fonte: Piauí 

 

Orientações aos municípios 

 

Eixo 3 – Diagnóstico dos medicamentos 



 
 

 Atualizar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) e padronizar 

prescrição. 

 Criar Comissão de Farmácia e Terapêutica. 

 Adotar sistema informatizado de estoque. 

 Estabelecer prazo máximo de reposição de medicamentos. 

 Integrar-se ao Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) para 

acesso a medicamentos de alto custo. 

 

Indicadores sugeridos 

 

 Percentual de itens da REMUME sem ruptura. 

 Percentual de prescrições alinhadas às listas. 

 Prazo médio de reposição. 

 Número de pacientes ativos no CEAF. 

 

Checklist 

 

 REMUME publicada. 

 Relatórios de estoque. 

 Atas da Comissão de Farmácia e Terapêutica. 

 Protocolos de judicialização. 

 

 

 

 

O orçamento fortalece a saúde mental ao garantir recursos para a manutenção de 

serviços, aquisição de medicamentos, capacitação de profissionais e implementação de 

programas preventivos. Com planejamento adequado, promove-se a continuidade das 

ações, amplia-se o acesso da população e assegura-se maior efetividade às políticas públicas 

na área. 

Eixo 4 – Orçamento e Transparência 



 
 

Boa parte dos municípios não reserva rubrica específica para saúde mental nem 

divulga dados nos portais de transparência. Isso dificulta o controle social e fragiliza a 

política. 

 

Principais Conclusões: 

 

 Financiamento Insuficiente: A maioria dos municípios (85,65%) considera os recursos 

financeiros insuficientes para a prestação adequada de serviços de saúde mental. 

 Falta de Priorização Orçamentária: Menos de 40% dos municípios preveem gastos 

específicos para saúde mental, e a incorporação dessa área nos instrumentos de 

planejamento (PPA, LDO, LOA) é ainda menor (inferior a 22%). 

 Gestão Baseada em Resultados: Apenas 25,56% dos municípios revisam e ajustam 

gastos com base no desempenho dos serviços, indicando uma oportunidade para 

melhorar a eficiência na alocação de recursos. 

 Dependência de Recursos Externos: A participação do Governo do Estado (10,31%) e 

Federal (30,04%) no financiamento é limitada, destacando a necessidade de fortalecer 

parcerias e captar mais recursos externos. 

 Esses dados reforçam a urgência de políticas públicas que assegurem financiamento 

adequado, integrem a saúde mental no planejamento orçamentário municipal e 

promovam gestão eficiente com base em resultados. 

 

Orientações aos municípios 

 

 Criar rubrica própria para saúde mental na LOA, PPA e LDO. 

 Publicar gastos no Portal da Transparência. 

 Apresentar relatório quadrimestral no Conselho Municipal de Saúde. 

 Realizar audiências públicas sobre execução orçamentária. 

 Captar recursos via Estado, União e editais. 

 

Indicadores sugeridos 

 

 Percentual de execução da ação orçamentária. 

 Tempo médio de publicação no portal. 

 Número de deliberações do Conselho Municipal de Saúde por ano. 



 
 

 Valor de recursos externos captados. 

 

Checklist 

 

 Rubrica no PPA, LDO e LOA. 

 Portal atualizado. 

 Atas do Conselho Municipal de Saúde. 

 Relatórios quadrimestrais. 

 

 

 

Parcerias são fundamentais porque ampliam a rede de apoio, fortalecem a 

integração entre saúde, educação e assistência social, otimizam recursos e garantem maior 

alcance das ações. Com elas, é possível desenvolver estratégias conjuntas mais eficazes e 

sustentáveis no cuidado à saúde mental. 

Apenas 33% dos municípios têm parceria com o Governo Estadual e 36% com a 

União. Poucos se articulam com universidades, ONGs ou consórcios, o que enfraquece a 

rede. 

 

Parcerias com o Governo Federal 

 

 Apenas 36,78% dos municípios declararam possuir parcerias ou acordos com o 

Governo Federal. 

 63,22% não têm qualquer tipo de apoio ou parceria formal com a esfera federal, o 

que limita o acesso a recursos financeiros, técnicos e medicamentos essenciais. 

 

Recebimento de Apoio Financeiro e Medicamentos 

 

 Apenas 23,32% dos municípios recebem medicamentos do Governo Estadual. 

 Apenas 19,73% recebem medicamentos do Governo Federal. 

 Quanto a recursos financeiros: 

 16,59% recebem do Estado; 

Eixo 5 – Estratégia e Parcerias 



 
 

 38,12% recebem da União. 

 

Isso demonstra uma alta dependência dos municípios em relação a repasses externos, 

porém com baixa efetividade na captação. 

 

Situação dos CAPS (Centros de Atenção Psicossocial) 

 

 Apenas 42,6% (95 municípios) possuem CAPS em seus territórios. 

 57,4% (128 municípios) não contam com esse serviço especializado. 

 Dos municípios que possuem CAPS: 

 69 são atendidos por CAPS regionais (compartilhados entre municípios); 

 26 possuem CAPS próprios. 

 Apenas 39 municípios realizam busca ativa por meio dos CAPS. 

 Apenas 30,85% utilizam sistemas informatizados na gestão dos CAPS. 

 

Articulação entre CAPS e Outros Serviços 

 

 75,79% dos municípios com CAPS promovem comunicação integrada com outros 

serviços de saúde mental. 

 Porém, 24,21% não o fazem, fragilizando a continuidade do cuidado. 

 

Conclusão sobre Parcerias e CAPS 

 

 Há uma clara fragilidade na estrutura de cooperação entre municípios, estado e 

União. 

 A maioria dos municípios não possui CAPS, e os que possuem dependem de modelos 

regionais, o que pode sobrecarregar poucos polos de atendimento. 

 A baixa capilaridade dos CAPS e a insuficiência de parcerias formais refletem 

diretamente na qualidade e no acesso aos serviços de saúde mental. 

 Um dos principais desafios no Piauí e no Brasil é o atendimento básico em saúde 

mental, que vão desde o preparo das equipes das APS (Atenção Primária à Saúde) até os 

processos de intervenções disponibilizados à comunidade que carece desse serviço. 



 
 

Recomendações Implícitas no Relatório 

 

 Fortalecer a articulação intermunicipal para compartilhamento de serviços (ex.: CAPS 

regionais). 

 Estimular a formalização de convênios com estado e União para captação de recursos 

e medicamentos. 

 Investir na expansão e informatização dos CAPS e toda a rede substituta. 

 Criar políticas de incentivo à busca ativa e integração entre serviços da RAPS (Rede de 

Atenção Psicossocial). 

 

Orientações aos municípios 

 

 Formalizar cooperação com SESAPI e União. 

 Participar ativamente das pactuações na CIR e CIB. 

 Criar consórcios intermunicipais para CAPS, capacitações e compras. 

 Firmar convênios com universidades, ONGs e CVV. 

 Estabelecer rotina de matriciamento entre CAPS e APS. 

 

Indicadores sugeridos 

 

 Número de termos de cooperação ativos. 

 Número de profissionais capacitados por parceria. 

 Valor de recursos captados via convênios. 

 

Checklist 

 

 Convênios publicados. 

 Pactuações da CIB. 

 Relatórios de capacitação. 

 Atas de matriciamento. 

 

 



 
 

6 COMO ACESSAR A REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL NO PIAUÍ 

 

O acesso aos serviços de saúde mental é um direito de toda a população e um 

componente essencial para o bem-estar individual e coletivo. Este guia tem como objetivo 

orientar cidadãos, familiares e profissionais sobre como localizar e utilizar os serviços 

disponíveis no estado do Piauí, promovendo cuidado integral, respeito aos direitos humanos 

e atenção às necessidades específicas de cada pessoa. Aqui você encontrará informações 

práticas para navegar na rede de atenção psicossocial e garantir apoio adequado de forma 

segura e eficiente. 

 

6.1. Panorama de Acesso a Rede de Atenção Psicossocial do Estado do Piauí – 2025 

 



 
 

 



 
 

 

  



 
 

 



 
 

Fonte: Diretoria de Atenção a Saúde Mental (SESAPI,2025). 

 

6.2 Leitos de saúde mental – Estado do Piauí 

Fonte: https://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/ficha/hospitalar, acesso em 26/08/2025 

 

Obs.: As unidades de saúde: Unidade de Saúde Primavera e Hospital  Regional Deolindo 

Couto não tem leitos cadastrados no SUS. Logo a população dispõe de 39 leitos de saúde 

mental pela rede estadual para atendimento pelo SUS 

  

https://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/ficha/hospitalar


 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A análise apresentada ao longo deste guia evidencia que a política de saúde mental 

nos municípios piauienses se encontra em um estágio de consolidação, marcado por avanços 

importantes, mas também por fragilidades estruturais, financeiras e organizacionais que 

limitam sua plena efetividade. Ainda que a maioria dos municípios disponha de Plano 

Municipal de Saúde, apenas uma parcela restrita contempla, de forma clara e estruturada, 

as ações voltadas à saúde mental. Isso compromete a capacidade de planejamento, 

execução e monitoramento de políticas públicas que garantam o direito à saúde integral da 

população. Some-se a isso a necessidade de uma atualização do Plano Estadual de Saúde 

Mental junto ao Ministério da Saúde/ Departamento Nacional de Saúde Mental, álcool e 

outras drogas (DESMAD).  

No eixo da prevenção do suicídio, por exemplo, os dados revelam uma preocupante 

insuficiência de ações regulares, protocolos formais e estratégias de apoio tanto para 

pessoas em risco quanto para familiares e comunidades afetadas. O suicídio, sendo um 

fenômeno multicausal, exige respostas intersetoriais, contínuas e integradas, que ainda não 

estão suficientemente incorporadas às rotinas municipais. 

Em relação ao fornecimento de medicamentos, observou-se que, embora parte 

significativa dos municípios garanta a disponibilização de itens básicos previstos na Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e na Rede Municipal de Medicamentos 

Especiais (REMUME), persistem desafios relacionados à ausência de protocolos 

padronizados, à falta de sistemas informatizados de gestão de estoques e às recorrentes 

rupturas de fornecimento. Tais lacunas impactam diretamente a continuidade dos 

tratamentos, aumentando os riscos de agravamento dos quadros clínicos e de judicialização 

da saúde. 

No que tange ao orçamento e transparência, o levantamento revela baixa priorização 

da saúde mental nos instrumentos de planejamento municipal (PPA, LDO e LOA). Menos de 

40% dos municípios preveem gastos específicos para a área, e a execução orçamentária 

carece de acompanhamento sistemático e de publicidade adequada. Isso fragiliza o controle 



 
 

social, dificulta a avaliação de resultados e compromete a sustentabilidade das políticas de 

saúde mental no longo prazo. 

A análise sobre as parcerias institucionais também aponta um cenário de fragilidade. 

A baixa formalização de convênios com o Governo Estadual, o Governo Federal, 

universidades, organizações sociais e consórcios intermunicipais revela que os municípios 

ainda não exploram plenamente os mecanismos de cooperação e captação de recursos 

disponíveis. Essa ausência de articulação limita a expansão da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) e enfraquece a capacidade local de garantir um cuidado contínuo, multiprofissional e 

de qualidade. 

O estudo sobre os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) reforça esse diagnóstico: 

apenas 42,6% dos municípios dispõem desse serviço essencial, e grande parte depende de 

modelos regionais, o que gera sobrecarga em poucos polos e compromete a universalidade 

do acesso. Além disso, a baixa utilização de sistemas informatizados e a limitada busca ativa 

por parte dos CAPS demonstram a necessidade urgente de modernização da gestão e de 

ampliação da capilaridade desses serviços. 

Diante desse quadro, este guia reafirma o papel estratégico do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí (TCE-PI), que, para além da fiscalização tradicional, assume a função 

pedagógica de orientar, capacitar e apoiar os municípios na formulação e execução de 

políticas públicas mais eficientes, transparentes e inclusivas. Ao disponibilizar diretrizes 

práticas, indicadores de monitoramento e checklists de acompanhamento, o TCE-PI cumpre 

sua missão contemporânea de fortalecer a accountability, estimular o controle social e 

contribuir diretamente para a efetividade do direito constitucional à saúde. 

Assim, a conclusão central deste relatório é que a consolidação de uma política 

pública de saúde mental efetiva nos municípios piauienses depende de três pilares 

fundamentais: Planejamento estruturado e integrado, com planos municipais específicos, 

metas claras e indicadores de acompanhamento; Financiamento adequado e transparente, 

com recursos previstos e executados de forma contínua, além da integração nos principais 

instrumentos orçamentários; Parcerias institucionais fortalecidas, envolvendo Estado, União, 

universidades, organizações sociais e sociedade civil, garantindo maior alcance, 

sustentabilidade e inovação nas políticas locais. 



 
 

Em última instância, este guia pretende não apenas diagnosticar falhas e propor 

soluções, mas também estimular uma mudança de cultura: da visão restrita de fiscalização 

para a construção de um sistema colaborativo de governança pública, no qual gestores, 

profissionais, cidadãos e instituições compartilhem responsabilidades e compromissos na 

promoção da saúde mental. Investir nessa agenda é investir em dignidade, inclusão social, 

prevenção do sofrimento psíquico e, sobretudo, em desenvolvimento humano e qualidade 

de vida para toda a população piauiense. 
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